UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO
Pro-Reitoria de Graduacéao
Prograd/UFES

PORTARIA N°. 44 de 24 de novembro de 2021

A Pro-Reitora de Graduacao da Universidade Federal do Espirito Santo, no uso de suas

atribuicdes legais e estatutarias.

RESOLVE:

Art. 1° - Criar a Comisséo de Verificagdo para avaliacdo documental e, se necessaria,
presencial, da veracidade da condi¢cédo declarada por concorrentes as vagas reservadas aos
candidatos com deficiéncia, para atuacéo nos processos seletivos Procampo e Letras Libras;

Art. 2°- Integrardo esta Comissao, a partir desta data, os membros abaixo relacionados

sob a presidéncia da primeira:

Nome SIAPE CARGO
Kely Bazzarella Fonseca Colnago 3521404 Médico-Area
Alvaro José Cavalcanti Ximenes 297684 Médico Cedido pelo Ministério da Saude

Art. 3° - Subordinar a referida Comissao, para efeitos administrativos, a Pré-Reitora de
Graduacdao, sendo que a mesma podera adotar providéncias necessarias a boa execucao das

tarefas.

Art. 4° - Esta portaria entrara em vigor a partir da data de sua assinatura pela Pré-

Reitora de Graduacéao.

Prof2 Dr2 Claudia Maria Mendes Gontijo
Pro-Reitora de Graduacéo
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